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NÚMERO DO ALVARÁ
197/2019

EXERCÍCIO
2026

DATA DE VALIDADE

10/03/2027

 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO
 

NOME / RAZÃO SOCIAL

61058874 - CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL LTDA

NOME FANTASIA / SOBRENOME

 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

RUA SANTOS DUMONT 1750 LOJA 01

CEP BAIRRO MUNICÍPIO ESTADO

87.303-322 JARDIM CURITIBA Campo Mourão PR

CFP / CNPJ RG / INSCRIÇÃO ESTADUAL DATA INÍCIO ATIVIDADE

29.426.310/0001-54 908.12369-73 21/03/2019

ATIVIDADE(S) PRINCIPAL(IS)
0046.4/43.01 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
0046.4/51.01 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
0046.4/51.02 Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
0046.4/51.03 Comércio atacadista de produtos odontológicos
0046.4/60.02 Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
0046.4/78.01 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
0046.4/94.01 Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
0046.4/94.04 Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
0046.4/94.08 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
0046.4/94.99 Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificado anteriormente
0046.6/48.00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

RESTRIÇÃO COMPLEMENTAR

CONTADOR / CONTABILIDADE RESPONSÁVEL
REGINALDO ANTONIO FIORI

O PRESENTE ALVARÁ AUTORIZA A EXPLORAÇÃO DE NEGÓCIOS CONFORME ACIMA DESCRITO ENQUANTO SATISFAZER AS EXIGÊNCIAS 
QUE LEGITIMARAM SUA CONCESSÃO, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.

Restrições
CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS VÁLIDO ATÉ 10/03/2027.

MANTER EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO
 

CAMPO MOURÃO/PR, 16/03/2026
CONSULTA DE AUTENTICIDADE

OBSERVAÇÕES / INFORMES
1) De conformidade com a legislação vigente deverão ser comunicados ao Setor de Tributação da prefeitura em prazo inferior a 30 dias quaisquer alterações cadastrais .
2)  Em caso de encerramento das atividades inerentes a este alvará,  deverá ser  requerido em prazo inferior  a 15 dias junto ao Setor  de Tributação da prefeitura a BAIXA 
deste alvará, sob pena de enquadramento de débitos dos exercícios seguintes.
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